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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

 
 
 
 

INDICAÇÃO Nº ......./2026 
 

 

 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas prerrogativas legais e 

regimentais, requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º do 

Regimento Interno, depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a presente: 

 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL 

COMPETENTE, A DISPONIBILIZAÇÃO 

DO CARRO FUMACÊ PARA 

REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE COMBATE 

AO MOSQUITO NOS BAIRROS DE 

IGUAPE, NESTE MUNICÍPIO.  

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a intensificação das 

ações de combate ao mosquito transmissor de doenças, por meio da utilização do 

carro fumacê nos bairros da região de Iguape. 

Moradores têm relatado grande quantidade de mosquitos, o que gera 

preocupação quanto à possível proliferação de doenças como dengue, chikungunya 

e zika.  

Diante disso, a passagem do carro fumacê se faz necessária como 

medida preventiva e de proteção à saúde pública. 
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Além da aplicação do fumacê, é importante que sejam reforçadas as 

ações de orientação à população e fiscalização de possíveis focos do mosquito na 

região. 

Dessa forma, solicita-se atenção do Poder Executivo para que sejam 

adotadas as providências necessárias com a maior brevidade possível, visando 

garantir mais segurança e saúde para os moradores. 

Atenciosamente 

Sala das Sessões, 19 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MARCELO ROSA 

VEREADOR 
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